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Decreto N.9154 

Concede licença ao funcionário SR, JA-
NU; ALEXANDRE DA SILVA, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de su-
as atribuiçOes legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER 62 (sessenta e dois) dias de licença ao funcionário JÁ-

MIL ALEXANDRE DA SILVA, para fins,de concorrer ao pleito eleiteral, sem pre 

juízo de seus vencimentos, no período de 15-09-76 a 15-11-19760 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,1  
aos 10 dias do ms de setembro de 19760 
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